Prefeitura Municipal de Itirapua
ESTADO DE SAO PAULO - C.N.P.J. N°. 45.317.955/0001-05

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 70

DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

«pISPOE SOBRE A ALTERAGAO NA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 63 DE 22
DE MARCO DE 2017, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. ”

GERSON LUIZ ALVES, Prefeito do Municipio
de Itirapua, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuicoes legais, apresenta
a deliberacao da Camara Municipal, o seguinte Projeto de Lei:

Art.1°. Altera o Anexo | da Lei Complementar Municipal n° 63, de 22 de margo
de 2017, que passa a vigorar da seguinte forma:
NO
Fungao Requisito Minimos Atribuicoes Valor de
F.Gs.
Formagéo: Graduag&o em
Brofessor Gestor Pedagogia com Pos Atividades de
Graduacéo na area de Diregéo e
€ Cogsrgilr; ac_j?r de educacao e experiéncia Coordenacgao Ri§1:200,00 iz
minima de 03 (trés) anos, Escola
no magistério publico.
Formacéo: Graduagéo em
e Coordenador de N g R$ 1.100,00 04
Escola — Il eggcagéo e experiéncia Coordenacéo
minima de 03 (trés) anos, Escola
no magistério publico.
Formagéo: Graduagéo em
Professor Gesor | Fecsgogcon s | Aiedes e
B'Coercendnarde educacgao e experiéncia Coordenacéo RS 1.100.00 o1
Escola - llI s -
minima de 03 (trés) anos, Escola
no magistério publico.
Art.2°. A alteracdo no Anexo | conforme Art. 1° desta Lei, refere-se a extingao

da seguinte Funcgéo:

Formacéo: Ensino
Médio Completo,

Atividades Técnicas e

Técnico conhecimento basico deanaic: Uit &
Administrativo — de informatica e S P t ) d R$ 888,00 02
Educagzo experiéncia minima de geimiia s

03 (trés) anos, no Ealeea

setor de educacéo.
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Art.3°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagcéao, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICATIVA:

O presente PLC propde a alteragéo da LC 63/17 com a extingdo do cargo de
Técnico Administrativo — Educagao do Anexo |. Tal extingdo visa compensar com
a criagéo da FG do PLC n° 071/23 ora apresentado e devidamente justificado.
Dispensando outras e maiores justificativas e na certeza de que o projeto
merecera especial atengao e a digna aprovacéo, apresento protestos de estima
e distinta consideracgao.

Prefeitura Municipal de Itirapua/SP, 14 de fevereiro de 2023
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